
ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO MONOCRÁTICA

RECURSO OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002526-39.2010.815.0181 — 4ª 
Vara de Guarabira
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
01 Apelante      : Município de Guarabira
Advogado : Marcelo Henrique Oliveira e outros
02 Apelante      : Marciane Regina de Oliveira Alves
Advogado : Marcos Antonio Inácio da Silva
Apelados  : Os mesmos
Remetente        : Juízo de Direito da 4ª Vara de Guarabira

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÕES  CÍVEIS  — 
SENTENÇA  ILÍQUIDA  —  CONHECIMENTO  DA 
REMESSA  —  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  —
PRIMEIRO  APELO  —  ADICIONAL  DE 
INSALUBRIDADE  —  CONCESSÃO  A  PARTIR  DA 
VIGÊNCIA  DA  NORMA  REGULAMENTADORA  — 
FÉRIAS  —  DESNECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO  DO 
EFETIVO GOZO — PIS/PASEP — NÃO DEMONSTRADA 
A INSCRIÇÃO DO SERVIDOR — SEGUNDO APELO — 
INEXISTÊNCIA DE PROVA DA EDILIDADE CAPAZ DE 
IMPEDIR,  ALTERAR  OU  EXTINGUIR  O  DIREITO 
PLEITEADO  —  ÔNUS  PROBATÓRIO  DA 
MUNICIPALIDADE  —   PROVIMENTO  PARCIAL DO 
PRIMEIRO  APELO  E   SEGUIMENTO  NEGADO  À 
REMESSA OFICIAL E SEGUNDA APELAÇÃO. 

— “REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÕES  CÍVEIS. 
AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  MUNICÍPIO  DE 
GUARABIRA.  PEDIDO  JULGADO  PARCIALMENTE 
PROCEDENTE.  TERÇO  CONSTITUCIONAL  E  DÉCIMO 
TERCEIRO  SALÁRIO.  ADIMPLEMENTO  NÃO 
COMPROVADO.  ÔNUS  DA  EDILIDADE.  PARCELAS 
ILEGALMENTE  RETIDAS.  DIREITO  ASSEGURADO 
CONSTITUCIONALMENTE.  ADICIONAL  DE 
INSALUBRIDADE.  BENEFÍCIO  DEVIDO  A  PARTIR  DA 
VIGÊNCIA DA LEI MUNICIPAL N.º 777/07.  OBSERVÂNCIA 
AO  PRINCÍPIO  DA LEGALIDADE.  DESPROVIMENTO  DO 
RECURSO  OFICIAL  E  DA  SÚPLICA  APELATÓRIA  DA 
EDILIDADE.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO  DA 
PROMOVENTE.  -  É  direito  líquido  e  certo  de  todo  servidor 

1



público  perceber  seu  salário  pelo  exercício  do  cargo 
desempenhado,  décimo  terceiro  e  gozo  de  férias  anuais 
remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 
normal, nos termos do artigo 7º, VIII, X, XVII, da Carta Magna, 
considerando  ato  abusivo  e  ilegal  qualquer  tipo  de  retenção 
injustificada.  -  Levando-se  em  conta  que  a  alegação  de 
pagamento  de  verbas  trabalhistas  representa  fato  extintivo  de 
direito,  compete  ao  empregador  produzir  provas  capazes  de 
elidir  a  presunção  de  veracidade  existente  em  favor  dos 
servidores,  que  buscam o  recebimento  das  verbas  salariais  não 
pagas. Inteligência do art. 333, II do Código de Processo Civil. 
-  Não  logrando  êxito,  a  municipalidade,  em  comprovar  a  sua 
adimplência,  é  de  se  considerar  devido  o  pagamento  da  verba 
salarial  a  que  faz  jus  o  servidor.  Precedentes  desta  Corte  de 
Justiça. - O pagamento de Adicional de Insalubridade à categoria 
de Agente Comunitário de Saúde está condicionado à existência 
de  norma  regulamentadora  do  ente  ao  qual  o  servidor  está 
vinculado, em observância ao Princípio da Legalidade. - Apenas 
com a vigência da Lei n.º 777/07 é que os Agentes Comunitários 
de  Saúde  do  Município  de  Guarabira  passaram  a  fazer  jus  ao 
benefício  pleiteado.  -  “O  pagamento  do  adicional  de 
insalubridade aos agentes comunitários de saúde submetidos ao 
vínculo jurídico administrativo, depende de lei regulamentadora 
do  ente  ao  qual  pertencer.”  (Súmula  nº.  42  do  TJPB)”  (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00020067920108150181,  1ª 
Câmara Especializada Cível, Relator DES JOSE RICARDO PORTO , 
j. em 12-05-2015)

- “Em razão da edilidade não ter efetuado a inscrição do servidor no 
PIS,  no  período devido,  estão presentes  os  requisitos  autorizadores 
para concessão da indenização pelo não cadastramento e recolhimento 
do  benefício.”  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00026002520128150181,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator 
DES FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. em 
12-05-2015) 

Vistos, etc.

 Trata-se  de  recurso  oficial  e  apelações  cíveis  interpostas,  nos 
autos da ação de cobrança ajuizada por Marciane Regina de Oliveira Alves em face do 
Município de Guarabira, contra a sentença de fls. 244/356, que julgou procedente, em 
parte, o pedido, condenando o promovido a pagar o adicional de insalubridade de 15% 
(quinze por cento) sobre o vencimento básico, por força do art. 3º, III, da LM nº 777/07, 
no período de 21.12.2007 a 13.02.2008, com a devida repercussão nos demais títulos 
deferidos  nos  autos,  mas  com  observância  ao  referido  período;  condenou  ainda  a 
edilidade ao pagamento do décimo terceiro salário proporcional do ano de 2008 (1/12 
avos), com base na remuneração de dezembro do mencionado ano, além do terço de 
férias,  integrais  e  proporcionais,  na  forma  mencionada,  com  base  na  remuneração 
vigente no mês posterior ao do término de cada período aquisitivo, pois não há provas 
de que as férias foram usufruídas, tudo corrigido monetariamente e acrescido de juros 
de mora.  Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor da 
condenação, nos termos do art. 21, caput, do CPC.
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O primeiro apelante (Município de Guarabira), às fls. 258/264, 
afirma não ser devido o pagamento do adicional de insalubridade, pela ausência de lei 
regulamentadora,  tampouco do terço de férias,  pois  não houve comprovação de seu 
efetivo gozo. 

A segunda apelante,  por  sua  vez,  nas  razões  recursais  de fls. 
265/271v,  afirma  fazer  jus  ao  recebimento  dos  valores  referentes  ao  adicional  de 
insalubridade, férias e décimo terceiro salário de todo período laborado. Por fim, pugna 
para que a correção monetária seja feita com base no INPC. 

Contrarrazões às fls. 275/277 (Município); 278/282 (autora).

A  Douta  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  o  parecer  de  fls. 
288/289, opinando pelo desprovimento dos recursos, para que seja mantida em todos os 
seus termos a sentença vergastada.

 
   É o relatório. Decido.

DA REMESSA OFICIAL

O art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil prescreve:

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito  
senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: (Redação dada pela 
Lei nº 10.352, de 26.12.2001)

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o  
direito  controvertido,  for  de  valor  certo  não  excedente  a  60  (sessenta)  
salários  mínimos,  bem como no caso  de  procedência  dos  embargos  do 
devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor

A partir de uma análise do supracitado dispositivo percebe-se 
não   ser  cabível  a  reapreciação  da  matéria,  em sede  de  remessa  oficial,  quando  a 
condenação não alcançar o patamar de 60 salários mínimos.

Nos  casos  de  iliquidez  do  título  judicial,  todavia,  o 
posicionamento anteriormente adotado pelo STJ era de que o parâmetro a ser utilizado 
para a determinação do cabimento da remessa consistiria no valor atualizado da causa 
até a data da prolação da sentença.

Ocorre que o supracitado entendimento não é mais aplicado. O 
STJ firmou nova posição a respeito do tema, afirmando que,  quando a sentença for 
ilíquida,  não  é  possível  adotar  o  valor  atualizado  da  causa  como  parâmetro  para 
verificação da incidência do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.REEXAME  NECESSÁRIO.  LIMITAÇÃO. 
INTRODUÇÃO DO §  2.º  DO ART.  475 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL  PELA  LEI  N.º  10.352/01.  CAUSA  DE  VALOR  CERTO  NÃO 
EXCEDENTE  A 60  (SESSENTA)  SALÁRIOS  MÍNIMOS.  PROLAÇÃO 
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DA SENTENÇA.  ILIQUIDEZ DO TÍTULO.  REMESSA NECESSÁRIA. 
EXAME  OBRIGATÓRIO.  PRECEDENTE  DA  CORTE  ESPECIAL. 
DECISÃO  MANTIDA  PELOS  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS. 
AGRAVO DESPROVIDO.1. A Corte Especial deste Superior Tribunal de 
Justiça firmou compreensão no sentido de que, nos casos de iliquidez do 
título judicial, não é possível a adoção do valor atualizado da causa como 
parâmetro para se aferir a incidência ou não da excepcionalidade da 
regra  estabelecida  no  art.  475,  §  2.º,  do  Código  de  Processo  Civil.2. 
Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar  as razões  consideradas no 
julgado  ora  agravado,  deve  ser  a  decisão  mantida  por  seus  próprios 
fundamentos.3.  Agravo  regimental  desprovido.(AgRg  no  Ag  1254476/SP, 
Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 29/04/2010, 
DJe 24/05/2010)

Como  no  presente  caso  a  sentença  é  ilíquida,  conheço  da 
remessa oficial.

DA APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA PELO MUNICÍPIO DE GUARABIRA

O município afirma não ser devido o pagamento do adicional de 
insalubridade, pela ausência de lei regulamentadora, tampouco do terço de férias, pois 
não houve comprovação de seu efetivo gozo. 

Importante  registrar  que,  consoante  documento  de  fls.  11,  a 
autora/apelada é servidora pública estatutária, sendo necessária a previsão legal para 
concessão de alguma gratificação ou adicional.

No caso, em relação ao adicional de insalubridade, a legislação 
local apenas o regulamentou no ano de 2007, dessa forma, viável o deferimento do 
pedido a partir da data da vigência da norma jurídica em questão (21/12/2007). 

Em relação ao terço de férias, há de se ressaltar ser um direito 
constitucionalmente  assegurado  a  todos  os  trabalhadores  (independente  do  regime 
jurídico a que esteja vinculado - 7º, inciso XVII, e 39, § 3º, CF), de modo que cabe ao 
promovido comprovar o efetivo adimplemento (art. 333, II, CPC). 

No  caso,  o Município  não  comprovou  o  pagamento  das 
quantias devidas relativas ao período pleiteado, como também não apresentou provas 
que  impedissem,  modificassem ou  extinguissem o  direito  da  apelada  de  receber  as 
mencionadas verbas pretéritas.

Ora,  não se  poderia  exigir  que a  autora/apelada  apresentasse 
prova  negativa  do  não-pagamento  pela  municipalidade  ou  mesmo  prova  de  que 
realmente  prestou  serviço  nos  períodos  pleiteados,  pois  é  incumbência  da  edilidade 
provar que remunerou seus funcionários ou que estes não laboraram.

 Nesse diapasão, citem-se os seguintes arestos:

REMESSA  NECESSÁRIA.  CONDENAÇÃO  ILÍQUIDA  DA 
FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 490 DO 
STJ. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. De acordo com a Súmula nº 
490 do STJ, a dispensa de reexame necessário, quando o valor da 
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condenação  ou  do  direito  controvertido  for  inferior  a 
sessenta salários mínimos,  não  se  aplica  a  sentenças  ilíquidas. 
Remessa  necessária  e  apelação  cível.  Ação  de cobrança.  Servidor 
municipal.  Preliminar.  Violação  ao  princípio  da  dialeticidade. 
Irresignação  em harmonia  com os  termos  da  decisão  em debate. 
Rejeição. Não há violação ao princípio da dialeticidade quando das 
razões recursais é perfeitamente compreensível o inconformismo do 
recorrente,  permitindo  a  instância  recursal  delimitar  o  âmbito  de 
devolutividade com vistas à reforma do julgado. Mérito. Vencimento 
e  verba  salarial.  Retenção.  Conduta  ilegal. Ônus da  prova  que 
incumbia  à  edilidade.  Não  desincumbência. Art.  333,  inciso  II  do 
CPC.  Desprovimento  da  remessa  e  do  apelo.  Em  processo 
envolvendo questão de retenção de vencimento e verba salarial, cabe 
ao município comprovar  que  fez  o  pagamento,  pois,  ao  reverso, 
subtendese  que  não  o  efetuou  na  forma  devida. (TJPB;  APL 
0004743-62.2013.815.0371;  Terceira Câmara Especializada Cível;  
Relª  Desª  Maria  das  Graças  Morais  Guedes;  DJPB  24/10/2014;  
Pág. 17) 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  SERVIDOR 
DO MUNICÍPIO DE  CAPELA.  CONTRATOS  DE  PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ENTABULADOS SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO. Nulidade dos atos que não conduz à 
anulação dos  efeitos  dele  decorrentes.  Vedação ao venirum contra 
factum proprium. Município que não se desincumbiu de demonstrar a 
quitação  das  verbas  pleiteadas. Ônus que  lhe  cabia.  Pagamento 
dossalários atrasados,  férias  integrais  e  proporcionais,  além  das 
gratiticações natalinas que se revelam devidas e FGTS. Dano moral 
não configurado. Sentença mantida. Recurso domunicípio conhecido 
e improvido. (TJSE; AC 201400726017; Ac.  19780/2014;  Primeira 
Câmara Cível; Relª Desª Maria Aparecida S. Gama da Silva; Julg. 
25/11/2014; DJSE 01/12/2014) 

REMESSA OFICIAL.  AÇÃO DE COBRANÇA.  CONDENAÇÃO 
EM ANUÊNIOS.  INCIDÊNCIA DE NORMA LOCAL.  DIREITO 
LÍQUIDO  E  CERTO  GARANTIDO  PELO  ORDENAMENTO 
JURÍDICO.  DEVER  DE  PAGAR  DA ADMINISTRAÇÃO  NÃO 
DERRUÍDO.  INCIDÊNCIA DO ART.  333,  II,  DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO  CIVIL.  UTILIZAÇÃO  DO  PARECER  DO 
MINISTÉRIO  PÚBLICO  COMO  RAZÃO  DE  DECIDIR. 
POSSIBILIDADE.  DECISÃO  EM  HARMONIA  COM  O 
ENTENDIMENTO DESTA CORTE. APLICAÇÃO DO ART. 557. 
CAPUT,  DA LEGISLAÇÃO  ADJETIVA CIVIL.  NEGATIVA DE 
SEGUIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. Em processos 
envolvendo questão de retenção desalários, cabe ao ente federativo 
comprovar que fez o pagamento, pois, ao reverso, subtende-se que 
não  o  efetuou  na  forma  devida.  Assim,  denota-se  que  o ônus de 
provar  a  inexistência  do  vínculo  e  o  adimplemento  competia 
ao município de marí, visto ser fato extintivo do direito pleiteado. O 
processualista Nelson Nery Júnior é incisivo ao dispor que o réu não 
deve  apenas  formular  meras  alegações  em  sua  defesa,  mas  sim, 
comprovar  suas  assertivas,  diante  do ônus da  prova  dos  fatos, 
insculpidos no art. 333, II, do CPC, verbis: ¿ii: 9. Ônus de provar do 
réu.  Quando o réu se manifesta (...)  o réu deve provar aquilo que 
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afirmar  em juízo,  demonstrando  que  das  alegações  do  autor  não 
decorrem as consequências que pretende. ¿ destarte, por tudo que foi 
exposto, monocraticamente, nego seguimento à remessa, nos termos 
do caput do art. 557 do CPC, mantendo integralmente o julgamento 
proferido  pelo  juízo  de  primeiro  grau.  Des.  Leandro  dos 
santos. (TJPB;  RN  0001030-09.2011.815.0611;  Rel.  Des.  José  
Ricardo Porto; DJPB 21/10/2014; Pág. 9)

Portanto,  agiu  acertadamente  o  magistrado  a  quo,  não 
merecendo reparo a sentença em tal ponto.

DA APELAÇÃO INTERPOSTA PELA AUTORA

A autora,  ora  apelante,  ajuizou  ação  ordinária  requerendo  a 
condenação da edilidade a  proceder  com a assinatura na CTPS, com os respectivos 
recolhimentos previdenciários; depósitos na conta vinculada do FGTS, respeitado todo 
o período laboral;  pagamento de férias,  acrescidas do terço constitucional,  de forma 
dobrada; décimo terceiros salários; indenização compensatória pelo não cadastramento 
e não recolhimento ao programa do PIS, devendo ser levado em consideração,  para 
tanto,  o  período  contratual  e  a  remuneração  da  parte  postulante;  pagamento  dos 
adicionais de insalubridade no patamar de 40% (grau máximo) sobre o salário-base, 
bem como a incidência de seus reflexos sobre todas as verbas trabalhistas .

O magistrado a quo, a seu turno, julgou procedente, em parte, o 
pedido, condenando o promovido a pagar o adicional de insalubridade de 15% (quinze 
por cento) sobre o vencimento básico, por força do art. 3º, III, da LM nº 777/07, no 
período  de  21.12.2007  a  13.02.2008,  com a  devida  repercussão  nos  demais  títulos 
deferidos  nos  autos,  mas  com  observância  ao  referido  período;  condenou  ainda  a 
edilidade ao pagamento do décimo terceiro salário proporcional do ano de 2008 (1/12 
avos), com base na remuneração de dezembro do mencionado ano, além do terço de 
férias,  integrais  e  proporcionais,  na  forma  mencionada,  com  base  na  remuneração 
vigente no mês posterior ao do término de cada período aquisitivo, pois não há provas 
de que as férias foram usufruídas, tudo corrigido monetariamente e acrescido de juros 
de mora. 

A apelante afirma que deve ser incluída na condenação o 13º 
salário  e  as  férias,  acrescidas  do  terço  constitucional,  com  a  justa  incidência  do 
adicional  de  insalubridade.  Pugna,  ainda,  pela  indenização  compensatória  pelo  não 
cadastramento e/ou recolhimento do PIS /PASEP na data de sua admissão, além de juros 
moratórios calculados com os índices da caderneta de poupança e correção monetária 
pelo INPC. 

Pois bem. 

Quanto  ao  pagamento  do  adicional  de  insalubridade,  não  é 
possível o deferimento do direito em período anterior à  edição da Lei  Municipal n. 
777/07. 

Incabível a aplicação analógica da Norma Regulamentadora 15 
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do Ministério  do  Trabalho  e  Emprego,  já  que,  na  seara  administrativa,  prevalece  o 
princípio da legalidade (art. 37, caput, da CF/88), de modo que a Administração Pública 
tem sua atuação adstrita ao que a Lei determina. 

Nesse sentido:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO 
MUNICIPAL.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  AUSÊNCIA 
DE  LEI  ESPECÍFICA  REGULAMENTANDO  OS  CRITÉRIOS 
PARA SUA CONCESSÃO. INADMISSIBILIDADE. ART. 7º, XXIII, 
DA CF. DISPOSITIVO DE EFICÁCIA CONTIDA. NECESSIDADE 
DE  REGULAMENTAÇÃO.  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE. 
REFORMA DA SENTENÇA.  IMPROCEDÊNCIA DO  PEDIDO. 
PROVIMENTO DO RECURSO. Na ausência de lei que especifique 
as atividades insalubres e indique quais os critérios incidentes a 
cada  uma  das  hipóteses  de  trabalho  penoso,  o  adicional  de 
insalubridade não pode ser concedido ao servidor público, visto 
que  este  apenas  faz  jus  às  verbas  previstas  na  lei  do  ente 
federativo,  por  força  do  Princípio  da  Legalidade  que  rege  a 
Administração  Pública,  previsto  no  caput  do  art.  art.  37,  da 
Constituição Federal  ( TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo 
Nº 00019159520138150241, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator 
DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. Em 16-
12-2014.)

AGRAVO  INTERNO  -  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE  - 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE LEI LOCAL ABORDANDO OS 
CRITÉRIOS  E  ATIVIDADES  PARA  O  RECEBIMENTO  DA 
GRATIFICAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL 
Nº  0004982-88.2012.815.0181  6  ÉPOCA  PLEITEADA  PELA 
PARTE  -  PRINCÍPIO  DA LEGALIDADE  -  MANUTENÇÃO  – 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. - A gratificação por exercício 
de atividade perigosa depende de previsão na Lei local. Art. 37, 
'caput', da CF, sendo somente devido a partir do momento em que 
for  editada  Lei  regulamentando  as  atividades  insalubres  ou 
perigosas.(...).  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00027707820128150251,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator 
DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. Em 25-11-
2014) 

A  partir  de  uma  análise  dos  autos,  percebe-se  que  as 
gratificações natalinas dos anos de 2004 a 2007 foram adimplidas pelo ente municipal, 
consoante  documentação de fls.  49,  55,  60 e 64,  porquanto é devido à  demandante 
apenas o décimo terceiro proporcional do ano de 2008, correspondente a 1/12 avos, 
conforme fixado na sentença.

Noutro  norte,  a  mesma  faz  jus  ao  percebimento  das  férias 
integrais  e  proporcionais,  acrescidas  do  respectivo  terço,  pois  a  edilidade  não 
comprovou o efetivo adimplemento (art. 333, II, do Código de Processo Civil). 

Sabe-se que o trabalhador rural e urbano têm, como garantia 
constitucional, o gozo de férias anuais pagas com, pelo menos, um terço a mais do que o 
salário normal, conforme o art. 7º, XVII, da Constituição Federal.
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Há, ainda, a Súmula nº 31, editada por este Egrégio Tribunal de 
Justiça, que afirma: “É direito do servidor público o gozo de férias anuais remuneradas  
com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal”. (Publicado no D.J. em 17, 
18 e 19.03.99).

Ocorre que, o pagamento do terço de férias não está vinculado 
ao seu efetivo gozo, como se pode verificar na Súmula nº 328, editada pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, que prescreve: 

“O pagamento das férias,  integrais ou proporcionais,  gozadas ou 
não  ,  na  vigência  da  CF/1988,  sujeita-se  ao  acréscimo  do  terço 
previsto no respectivo art.  7º,  XVII” (Res.  121/2003, DJ 19, 20 e 
21.11.2003). 

Nesse  sentido,  vem se posicionando esta  Egrégia  3ª  Câmara 
Cível do TJPB:

CONSTITUCIONAL  e  ADMINISTRATIVO  Apelação  Cível 
Ação  Ordinária  de  Cobrança  Servidora  Pública  Sentença 
Parcialmente procedente Recurso de ambas as partes  Terço de 
férias.  Verba  devida  independente  da  prova  do  .  gozo  de 
férias  Provimento  parcial  do  1°  recurso  Desprovimento  do  2° 
apelo.  direito  individual  às  _férias  é  adquirido após o período 
de  doze  ìne.seess  trabalhados,  sendo  devido  0  pagamento  do 
terço  constitucional  independente  do  exercício  desse. 
direito..TJPB -  Acórdão do processo nº  01820090022486001 - 
Órgão  (3  CAMARA  CIVEL) -  Relator  DES.  GENESIO 
GOMES PEREIRA FILHO - j. em 14/05/2012

APELAÇÃO  CÍVEL  AÇÃO  DE  COBRANÇA  PEDIDO  DE 
PAGAMENTO  DE  VERBAS  SALARIAIS  SENTENÇA 
PROCEDENTE  EM  PARTE  IRRESIGNAÇÃO  DA 
SERVIDORA 1. PERCENTUAL DE JUROS DE MORA JUROS 
DEVIDOS NO PERCENTUAL DE 0,5 por cento AO MÊS EX 
VI  DA  ANTIGA  REDAÇÃO  DO  ART.  1°-F  DA  LEI  N° 
9.494/97 AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 2.180-35/2001 2. FÉRIAS NÃO GOZADAS 
E  TERÇO  DE  FÉRIAS  POSSIBILIDADE  DE 
PAGAMENTO  MESMO  QUE  NÃO  COMPROVADO  O 
GOZO IMPOSSIBILIDADE  DE  PAGAMENTO  DE  FÉRIAS 
EM  DOBRO  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL 
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO.  Tratando-se  de 
pagamento  de  verbas  remuneratórias  devidas  a  servidores 
públicos cuja ação foi ajuizada depois da publicação da Medida 
Provisória  n°  2.180-35/2001,  impõe-se  a  incidência  dos  juros 
moratórios na razão de 6 por cento ao ano.  Pela interpretação 
sistemática  dos  dispositivos  constitucionais  relativos  aos 
direitos  dos  trabalhadores  e  do  Código  Civil,  bem  como 
tomando  por  base  a  jurisprudência  dos  tribunais  de 
superposição,  é  de  se  garantir  o  direito  aos  servidores 
públicos municipais de receber o terço de férias,  ainda que 
não as tenha r gozado à época devida. 0 servidor estatutário 
não  faz  jus  ao  pagamento  em  dobro  das  férias  não  pagas  n 
momento  correto  por  ausência  de  previsão  legal.  TJPB  - 
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Acórdão do processo nº 09420080000543001 - Órgão (Terceira 
Câmara  Cível)  -  Relator  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA 
CUNHA RAMOS - j. em 14/05/2012

Em relação ao pedido de inclusão na condenação da indenização 
compensatória pelo não cadastramento e/ou recolhimento do PIS /PASEP na data de 
admissão da autora, merece guarida sua alegação.

O  PIS/PASEP encontra  amparo  constitucional  e  consiste  em 
contribuições sociais de natureza tributária, com o intuito de financiar o pagamento do 
seguro-desemprego,  abono e  participação  na  receita  dos  órgãos  e  entidades  para  os 
trabalhadores públicos e privado. 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa 
de Integração Social,  criado pela  Lei  Complementar  nº  7,  de 7 de 
setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor  Público,  criado  pela  Lei  Complementar  nº  8,  de  3  de 
dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, 
a  financiar,  nos  termos  que  a  lei  dispuser,  o  programa do seguro-
desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo. (Regulamento) 
(...) 
§  3º  -  Aos  empregados  que  percebam  de  empregadores  que 
contribuem para o Programa de Integração Social ou para o Programa 
de  Formação do  Patrimônio  do  Servidor  Público,  até  dois  salários 
mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um 
salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas 
individuais,  no  caso  daqueles  que  já  participavam  dos  referidos 
programas, até a data da promulgação desta Constituição.

No caso, a edilidade deveria ter procedido com a inscrição da 
apelante no programa e recolher as contribuições devidas. Importante destacar que, nos 
termos da Lei n. 7.859/89 (que regula a concessão e o pagamento do abono previsto no 
artigo 239, § 3º, da CF), após cinco anos de cadastro no programa, os servidores têm 
direito a um abono salarial correspondente a um salário-mínimo vigente anual. . 

Art. 1° - É assegurado o recebimento de abono anual, no valor de um 
salário  mínimo  vigente  na  data  do  respectivo  pagamento,  aos 
empregados que:  I  -  perceberem de empregadores,  que contribuem 
para o Programa de Integração Social (PIS) ou para o Programa de 
Formação  do  Patrimônio  do  Servidor  Público  (Pasep),  até  dois 
salários  mínimos  médios  de  remuneração  mensal  no  período 
trabalhado, e que tenham exercido atividade remunerada pelo menos 
durante trinta dias no ano-base. 

Sobre o tema: 

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AGENTE 
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  AUSÊNCIA  DE 
CADASTRAMENTO  NO  PASEP.  OBRIGAÇÃO  DO  ENTE 
PÚBLICO.  PAGAMENTO  DA  INDENIZAÇÃO  DO  PERÍODO 
QUE  FAZIA  JUS  AO  RECEBIMENTO.  POSSIBILIDADE. 
GRATIFICAÇÃO  DE  INSALUBRIDADE.  EXIGÊNCIA  DE 
NORMA LOCAL ESPECÍFICA.  EDIÇÃO SUPERVENIENTE DA 
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LEI. OCORRÊNCIA. REFORMA DA SENTENÇA. PROVIMENTO 
PARCIAL DA REMESSA E DOS RECURSOS VOLUNTÁRIOS. - 
Diante do preenchimento dos demais requisitos ensejadores do direito 
ao  adicional  de  insalubridade,  possível  o  pagamento  da  referida 
gratificação,  iniciando-se  a  contagem  a  partir  da  vigência  da  Lei 
Municipal que disciplinou a matéria.  - Demonstrada a desídia da 
municipalidade  ao  inscrever  a  destempo,  ou  seja,  em  período 
distinto  das  respectivas  datas  de  admissão,  seus  servidores  no 
programa  PIS/PASEP,  cabe  àquela  regularizar  a  situação 
cadastral, bem como arcar com os valores não percebidos. (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00046094120128150251, 1ª 
Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES  LEANDRO  DOS 
SANTOS , j. Em 07-10-2014) 

PRIMEIRA  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AGENTE 
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE 
INSALUBRIDADE.  AUSÊNCIA  DE  LEI  MUNICIPAL. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONCESSÃO.  DESPROVIMENTO.  - 
Ausente a comprovação da existência de disposição legal municipal 
assegurando  à  determinada  categoria  profissional  a  percepção  do 
adicional  de  insalubridade,  não  há  como  se  determinar  o  seu 
pagamento.  REMESSA  OFICIAL.  FÉRIAS  ACRESCIDAS  DO 
TERÇO  CONSTITUCIONAL E  PAGAMENTO  DO  ABONO  DO 
PIS/PASEP.  SEGUNDA  APELAÇÃO.  INSURGÊNCIA  TÃO 
SOMENTE QUANTO À CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS 
FÉRIAS. RECEBIMENTO PELA SERVIDORA. COMPROVAÇÃO. 
PROVIMENTO  DO  APELO  E  PROVIMENTO  PARCIAL  DA 
REMESSA. - Qualquer exercício de força de trabalho empregado por 
trabalhador  urbano  ou  rural,  celetista  ou  estatutário,  deve  ser 
remunerada, sob pena de enriquecimento sem causa da Edilidade. - 
Em  ação  envolvendo  a  cobrança  de  verbas  trabalhistas,  cabe  ao 
município  comprovar  que  fez  o  pagamento,  pois,  ao  reverso, 
subtende-se que não o efetuou na forma devida. - É direito de todo 
servidor  público  que  não  ganha  mais  do  que  dois  salários 
mínimos,  a  percepção  do  abono  do  PASEP  (Programa  de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público),  sendo devida a 
condenação  do  município  ao  seu  pagamento  pelo  período  que 
deixou de recebê-lo, observada a prescrição. (TJPB - ACÓRDÃO/
DECISÃO  do  Processo  Nº  00012650720108150321,  3ª  Câmara 
Especializada  Cível,  Relator  DESA.  MARIA  DAS  GRAÇAS 
MORAIS GUEDES , j. em 21-10-2014) 

Sendo assim, se a apelante deixou de receber os valores que lhe 
eram devidos  por  omissão  do  Município  em providenciar  o  seu  cadastramento  do 
Programa PIS/PASEP, o mesmo há de arcar com o respectivo pagamento.

A recorrente pugna, ainda, pela incidência de juros de mora com 
base nos índices da caderneta de poupança e correção monetária pelo INPC.

Apesar  de  a  Suprema  Corte  ter  decidido  pela  declaração  de 
inconstitucionalidade por arrastamento do Art. 5º da Lei 11.960/2009, houve pedidos de 
modulação dos efeitos da decisão proferida nas ADIs nº 4.357 e ADI nº 4.425, que ainda 
se encontram pendentes de julgamento.
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Através  da  Reclamação  Constitucional  nº  16.705,  manejada 
contra decisão do STJ que, diante da inconstitucionalidade declarada pelo STF, afastou 
de imediato a aplicação do dispositivo declarado inconstitucional por arrastamento,  o 
Ministro  Luiz  Fux  determinou  que  “os  pagamentos  devidos  pela  Fazenda  Pública 
sejam  efetuados  respeitada  a  sistemática  anterior  à  declaração  de 
inconstitucionalidade nas referidas ações, até que sejam modulados seus efeitos”. 

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO 
SEGUNDO APELO (manejado pela autora), para determinar o pagamento do terço 
de férias no período anterior a 13 de fevereiro de 2008, além do ressarcimento dos 
valores  pelo  não  cadastramento  e/ou  recolhimento  do  PIS  /PASEP,  até  13/02/2008, 
respeitada a prescrição quinquenal, com observância à data de ajuizamento da ação, e, 
por  fim,  NEGO SEGUIMENTO à  remessa  oficial  e  à  apelação  interposta  pela 
edilidade.

Publique-se. Intime-se. 

João Pessoa, 08 de setembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator

11


